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DIáRIO DO ExECuTIvO
Governo do Estado

Governador: Fernando Damata Pimentel

Leis e Decretos
DECRETO Nº 47 .503, DE 4 DE OuTuBRO DE 2018 .

Altera o Decreto nº 46 .180, de 13 de março de 2013, que 
regulamenta a concessão da Gratificação de Incentivo à 
Pesquisa e Docência – GIPED –, e da Gratificação de Fun-
ção de Pesquisa e Ensino – GFPE –, instituídas pela Lei nº 
20 .591, de 28 de dezembro de 2012, no âmbito da Funda-
ção João Pinheiro, e dá outras providências .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto nos arts . 1º e 2º da Lei nº 20 .591, 
de 28 de dezembro de 2012,

DEcrEtA:

Art . 1º – Os incisos III e Iv do art . 9º do Decreto nº 46 .180, de 13 de março de 2013, passam a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art . 9º – ( . . .)
III – Gratificação de Função de Pesquisa e Ensino – 3 (GFPE3): destinada a servidor que tenha 

atribuições técnicas;
IV – Gratificação de Função de Pesquisa e Ensino – 4 (GFPE4): destinada a servidor que atue em 

mais de uma pesquisa com atribuições técnicas e técnico-gerenciais .” .
Art . 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 4 de outubro de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 

e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

DECRETO Nº 47 .504, DE 4 DE OuTuBRO DE 2018 .

Altera o quantitativo, a distribuição e a forma de recruta-
mento de cargos de provimento em comissão no âmbito 
da Fundação Ezequiel Dias .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 94 da Lei nº 22 .257, de 27 
de julho de 2016, e nos arts . 6º e 14 da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007,

DEcrEtA:

Art . 1º – Ficam alterados o quantitativo, a distribuição e a forma de recrutamento de cargos de pro-
vimento em comissão com lotação na Fundação Ezequiel Dias – Funed –, no uso da autonomia gerencial, orça-
mentária e financeira ampliada por meio do Pacto pelo Cidadão, passando o item X.26.1 do Anexo X do Decreto 
nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, a vigorar com as alterações constantes do Anexo I deste decreto.

Parágrafo único – O extrato das alterações a que se refere o caput é o constante do Anexo II deste 
decreto .

Art . 2º – Este decreto entra em vigor três dias a contar da data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 4 de outubro de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 

e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

ANExO I
(a que se refere o art . 1º do Decreto nº 47 .504, de 4 de outubro de 2018)

“ANExO x
(a que se referem os arts . 1º, 5º e 6º do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011)
( . . .)
x .26 – FuNDAÇÃO EZEQuIEL DIAS – FuNED

x .26 .1 – CARGOS DE PROvIMENTO EM COMISSÃO DO GRuPO DE DIREÇÃO E 
ASSESSORAMENTO

CARGO/
NÍvEL IDENTIFICAÇÃO QuANTITATIvO DE CARGOS

RECRuTAMENTO
AMPLO LIMITADO

DAI-1 EZ1100004 . 1 - 1

DAI-4
EZ1100143 e EZ1100159 .

3
2 -

EZ1100056 . - 1

DAI-6
EZ1100031 a EZ1100033 e EZ1100077 .

5
4 -

EZ1100034 . - 1
DAI-11 EZ1100211 . 1 1 -
DAI-15 EZ1100120 e EZ1100122 a EZ1100123 . 3 3 -

DAI-17
EZ1100317 .

2
1 -

EZ1100320 . - 1
DAI-18 EZ1100070 . 1 1 -
DAI-19 EZ1100141 . 1 1 -

DAI-21 EZ1100185 a EZ1100186 e EZ1100247 a 
EZ1100248 . 4 4 -

DAI-22
EZ1100124 e EZ1100128 .

3
2 -

EZ1100129 . - 1
DAI-26 EZ1100040 a EZ1100041 . 2 - 2
DAI-37 EZ1100032 a EZ1100035 . 4 4 -

ANExO II
(a que se refere o parágrafo único do art . 1º do Decreto nº 47 .504, de 4 de outubro de 2018)

ExTRATO DA ALTERAÇÃO DO QuANTITATIvO DE DAI
FuNDAÇÃO EZEQuIEL DIAS – FuNED

ESPÉCIE
QuANTITATIvO DE vALOR uNITáRIO SALDO EM RELAÇÃO À LEI 

DELEGADA Nº 175, DE 2007SITuAÇÃO ANTERIOR SITuAÇÃO ATuAL

DAI 158,40 158,40 0,00

DECRETO NE Nº 499, DE 4 DE OuTuBRO DE 2018 .

Declara de utilidade pública, para fins do disposto na alí-
nea “b” do inciso vII do art . 3º da Lei Federal nº 11 .428, 
de 22 de dezembro de 2006, a obra de melhoria e pavimen-
tação da Rodovia MG-170 nos Municípios de Pimenta e 
Guapé .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na alínea “b” do inciso vII do art . 
3º e no § 3° do art . 14, ambos da Lei Federal nº 11 .428, de 22 de dezembro de 2006,

DEcrEtA:

Art. 1º – Fica declarada de utilidade pública, para fins do disposto na alínea “b” do inciso VII do 
art . 3º da Lei Federal nº 11 .428, de 22 de dezembro de 2006, a obra de melhoria e pavimentação da Rodovia 
MG-170, trecho Pimenta – Entrº BR-265 (Guapé), a ser executada pelo DEER-MG, em área do bioma Mata 
Atlântica, nos Municípios de Pimenta e Guapé .

Parágrafo único – A alta relevância e o interesse nacional do empreendimento foram indicados 
pelo proponente e justificados na exposição de motivos da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Eco-
nômico, Ciência, Tecnologia e Ensino Superior – Sedectes –, nos termos do § 3º do art . 14 da Lei Federal nº 
11 .428, de 2006 .

Art . 2º – Este decreto limita-se, em seus efeitos, ao reconhecimento da utilidade pública da obra 
a que se refere o art . 1º .

Parágrafo único – A autorização de supressão de vegetação do bioma Mata Atlântica, a partir da 
declaração de utilidade pública de que trata este decreto, dependerá de procedimento administrativo próprio dos 
órgãos ambientais competentes, na forma da legislação vigente, sob pena de perda de eficácia deste decreto.

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 4 de outubro de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 

e 197º da Independência do Brasil .

FERNANDO DAMATA PIMENTEL


